INDICAÇÃO Nº 
65
, DE 2006




                     Indico, com fundamento no artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, Dr. Geraldo Alckmin Filho, para que determine à Secretaria de Estado dos Transportes, a realização dos estudos técnicos necessários, visando o início das obras de duplicação da Rodovia Dom Paulo Rolim Loureiro Mogi-Bertioga (SP- 98).
JUSTIFICATIVA




                         Com a recente duplicação da Rodovia Mogi-Dutra (SP-88), o trânsito de veículos com destino a Mogi das Cruzes e Litoral sofreu um acréscimo considerável de fluxo (o mais alto VDRM atual), principalmente aos que se dirigem rumo ao Litoral Norte, principalmente para o município de BERTIOGA, não comportando o grande número de veículos que por ela transitam nos finais de semana e principalmente em feriados, elevando assim o risco de acidentes em muitas das vezes com vítimas fatais.




                            Sendo assim, temos a certeza que esta obra irá beneficiar não só os moradores da região do Alto Tietê como de toda Grande São Paulo, Vale do Paraíba, Litoral Norte e Baixada Santista, que pelo enorme fluxo de veículos, o estrangulamento junto com outros transtornos, torna-se inevitável.




                    Isto posto, aguardamos o início imediato das obras, com certeza todos irão sentir o reflexo desta melhoria tão aguarda pelos inúmeros usuários desta tão importante rodovia.
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